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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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LEI N.0 5.345, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010.

Inclui açâo na LDO 2010 e autoriza o
Executivo Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 30.000,00.

MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa
01 1 1 Construçâo, conservaçlo e ampliaçâo de prédios pûblicos, no Gabinete do Prefeito - GP -
FUMREBOM, a açâo:

I - projeto: 1210
açâo: Reforma Ambiente Corpo de Bombeiros
valor 2010: R$ 30.000,00 (trinta miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

02 Gabinete do Prefeito
07 FUMREBOM
04 Administraçâo '
122 Administraçâo Geral
01 1 1 Construçâo, conservaçâo e ampliaçâo de prédios pûbticos
1210 Reforma Ambientes Corpo de Bombeiros
4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurfdica (rec.

FUMREBOM)

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso o superévit do FUMREBOM referente ao exercicio de 2009, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais).

Ad. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prdximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o â 2.O do
ad. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 1964, e a
incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 1, Construçâo, conselvaçlo e amp//açlo de
prédios pûblicos, no Gabinete do Prefeito - GP - FUMREBOM, a açâo:

I - projeto: 1210
açâo: Reforma ambiente Corpo de Bombeiros
valor 201 1: R$ 30.000,00 (trinta mi! reais)

Ad. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de
outubro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:' 

Data supra.

MARCOS G L ERIo LEIPNITZ GRIEBELER,Vice
-prefeito no exer lcio do cargo de Prefeito Municipal.

:, '

IANA MO R ,
ecretéria-Geral Substituta.

''p0( (Rûà0!, 90E !AyGtji: tptkl klpA!''
Mljl'djElj: lllj;9 9)$ )k11$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594


